
E!oIT.\o.O DE ~IATOGnOHHO 

LEI Na 565 ,DB 2 DB 01l'l'llBRO DE 1 95'. 

Prorroga o pra~o a que se retere 
o artigo 156, alinea~, do.decreto-lei eA 
tadual na 296, de la de agosto de 1 9'9. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO • • 

• Paço saber que a desembleia Legislativa do Bst~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo la .pica prorrog~o até o dia vinte ( 201 

do mês de início do trimestre o prazo marcado na alinea S do 

artigo 456, do decreto-lei estadual na 296, de la de agôsto 

de 1 9'9, para pagamento da primeira prestação do imposto de 
• vendas e consignações quando o imposto for superior a trez~ 

toa cruzeiros (Cr$ ,00,001 • 

.... tigo 2a - Bsta lei entrará em vigÔr na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contr&riol 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 2 de outubro de 
1 953, l'2 a da Independência e 65 Q da República. 
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